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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
Estado de São Paulo

EXERCÍCIO DE 2020

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Documento: PROJETO DE LEI nº 245/2020

  
Data final para apreciação:   Data do protocolo: Regime de tramitação:   

     26/11/2020 DE URGÊNCIA 31/12/2020

Ho na a Ca

ie Assunto: A ”
Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções

nos termos
cia social
Idoso de

sociais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
em que específica, a entidades de assistên
devidamente inscritas no Conselho Municipal do

Araraquara e dá outras providências. 



  
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

OFÍCIO/SJC Nº 0247/2020 Em 23 de novembro de 2020
  

Ão
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de
Leis, o incluso Projeto de Lei que sobre autorização para concessão de subvenções sociais nos
termos em que especifica e dá outras providências.

Os repasses dos recursos financeirosserão efetuados pelo Município, por meio
do Fundo Municipal do Idoso de Araraquara às entidades. As subvenções sociais, nos termos
dos arts. 12 e 16 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Instrução Normativas;
nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, consistem em E

transferências de recursos a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial semi
finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio. :

Outrossim, nos termos do art. 26 da Lei ComplementarFederal nº 101, de 4 de:
maio de 2001, a destinação de recursos, para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades*
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei epecitEa
atender as condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no:
orçamento ou em seus créditos adicionais — razão por que, assim, da necessidadedapresente:
propositura. Nesse sentido, conforme deliberado pelo Conselho Municipal do Idoso des:

Araraquara, as subvençõessociais serão repassadasàs entidades para despesas de custeio. Z

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará,
entendemosestar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá merecer”
a aprovação desta Casa de Leis.   

  

Finalmente, por julgarmog estã propositura como medida de urgência, —

solicitamos seja o presente Projeto de [ei apretiado dentro do menor prazo possível, nos
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Múnicípio d Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

EDINHO SILVA

PyefeixoMunicipal
No

a
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

PROJETO DE LEI Nº LE 7/9 3
o TS) Lo É

Dispõe sobre autorização para concessão de
subvenções sociais no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos em que especifica, a

entidades de assistência social devidamente
inscritas no Conselho Municipal do Idoso de
Araraquara e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício,
subvenções sociais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), às entidades de assistência
social devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Araraquara (COMIA), para
despesas de custeio, conforme relacionado abaixo:   Entidade CNP) Valor (RS)
LAR INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 RS 20.000,00
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 43.962.323/0001-79 RS 50.000,00 
VILA VICENTINA OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO
VICENTE DE PAULO 45.747.003/0001-21| R$ 30.000,00

     
Art. 2º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos

exclusivamente conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de
Projetos do COMIA.

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017.

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções
sociais referidas no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda —

Campanha de 2019, por meio das leis de incentivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e

físicas ao Fundo Municipal do Idoso de Araraquara (FMIA).

Parágrafo único. O recurso orçamentário que garantirá a concessão: das
subvençõessociais referidas no art. 1º desta lei, serão oriundos do Poder Executivo, por meio
do FMIA, consoante o orçamento vigente, por meio da dotação 257-
19.01.3.3.5043.08.241.0037.2.064.03.1000192.

   arágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de quetrata o “caput”
deste artigo plermite o] ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da

de Parceria.
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas
deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e
ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de
trabalho acarretará sanções à entidade, conformealegislaçãovigente.

Art. 6º Deverá ser restituído ao FMIA eventual saldo de recursos não utilizados,
por meio de depósito bancário identificado pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) da entidade depositante er realizado no Banco do Brasil S/A nº 001,   

    Art. 7º Esta lei entra em Yigor na dhta de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBÊNS CRUZ”, 23 de novembro de 2020.

EDINHO SILVA

Ptefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 319/2020 

Senhor Presidente, 

r~~ ?>-·-r-ç--·1 ~ . L v , 4,L(.L ___ J 

I PRCG3J '3Lb:c?. I 
j CJ,1L)Jv-.·.,_~ _ 

":> ....... ....._., _ _ ..,. ___ ... -------~ ................ . 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
26 NOV2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 

O MOUCO MENDONÇA 
islativo 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

3 DEZ. 2020 
Araraquara, __ -t--+------'~,..c..---------



. :CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
r-----
Folha CXO Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER NO 2 
Proc. ~fzo 

, Resp .~b 
/2020- -·--·------

Projeto de Lei n° 245/2020 

Processo n° 319/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal 
do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 

regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre autorização para abertura de créd itos especiais, bem como concessão 
de auxílios e subvenções (artigo 21, incisos 11 1 e V, da Lei Orgânica). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co 4 DEZ. ZOZO 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
r----=--
Folha ~ Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
Proc. · "21--'!!!: /~ 

I 

PARECER No 2 1 6 /2020 ,_R::~--

Processo n° 319/2020 

Projeto de Lei n° 245/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal 
do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Zé Luiz (Zé 
Presidente d 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 

PARECERN° 097 
Projeto de Lei n° 245/2020 

Processo n° 319/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

.-----
Folha o"? 
Proc. ??.l.'f:/z.o 

: Resp.~ 
, ~ 

/2020 

Assunto: Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil rea is), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho Municipal 
do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, _ ___,0---'4-'0:C.:.:E"'-Z._2-'--02_0 ___ _ 

P~1dente da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Folha ~ 

Proc. '3J...~ (zo 
Resp .~ 

· ·-·---~--·--·-

Requerimento Número .,. ~ 1 O 8 5 /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 245 / 2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a entidades de assistência social 
devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Araraquara e dá outras 
providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as malidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da 181 ª Sessão Ordi ' ia a pr~posição acima referida, a qual se 
encontra instruída com os pareceres cessários dàs comissões competentes. 

Sala de sessões Plínio . O 4 OEZ. 202J 

~----

h.) 

D 
t·.~l 

D 



.. , .............. .,...,.,_,.__:-coo.,.;....,, ..... ., •. -.. 4 ' •- .... ·-· 

; .. •-•·""?i~M~;._~~~-'"''~,---~*"~~,,,~---~~~ 
i: ff:F§~a!.f~_ srn _úrd c<:l discussão e vot;:;:ção, nos J, 
i te rmos d o art1go 245, do Reg imento !r.tsm o. ~ 

L 
. · ~ n t. E? " "· · ~ 

ra raquara, ·· · ······-· . • ., .. L ··· : · ·· , •••• , ~ 
.................. ~ ... : . ~··::j"' 

Pr ;a'2nte ....... . , ....... .. ~ .. ~ --~ ... ., ... _ ~ .. w. 

Mll>c>-~......C~"J$,.,.,..~~ K .. -..:: r .. --:-~~,.._,.,~-~~ 

• • • "'!"~~·!~ f •• , . ,~.,·· ............ ·-......... . 



Folha 1..0 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Proc. ?;J~po 
, Resp .~ 

AUTÓGRAFO Nº 255/2020 
PROJETO DE LEI Nº 245/ 2020 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenções sociais no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais}, nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente 
inscritas no Conselho Municipal do Idoso de 
Araraquara e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), às entidades de assistência 
social devidamente inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Araraquara (COMIA), para 
despesas de custeio, conforme relacionado abaixo: 

Entidade CNPJ Va lor (R$) 

LAR INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 R$ 20.000,00 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASS IS 43.962.323/0001-79 R$ 50.000,00 

VILA VICENTINA OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO 
45.747.003/0001-21 R$ 30.000,00 

VICENTE DE PAULO 

Art. 22 As entidades beneficiadas obrigam-se a uti lizar os recursos 
exclusivamente conforme plano de traba lho aprovado pela Comissão de Seleção de 
Projetos do COMIA. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal n2 
13.019, de 2014 e no Decreto n2 11.434, de 2017. 

Art. 32 Os recursos fi nanceiros que garantirão a concessão das subvenções 
sociais referidas no art. 12 desta lei são os oriu ndos da destinação do Imposto de Renda -
Campanha de 2019, por meio dás leis de ince ntivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e 
físicas ao Fundo Municipal do Idoso de Araraquara (FM IA). 

Parágrafo único. O recurso orçamentá rio que garantirá a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 12 desta lei, serão oriundos do Poder Executivo, por meio 
do FMIA, consoante o orçamento vigente, por meio da dotação 257-
19.01.3.3.5043.08.241.0037.2.064.03.1000192. 

Art. 42 Os recursos de que trata o art.12 desta lei serão repassados às entidades 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos do COMIA. 

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o "caput" 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
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1Folha Jj_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Proc. ·?;J.-"S(20 

1Resp. ~~ 
entidade, desde que previstas no plano de tra balho e executadas após a assinatu ra do Term_o ___ _ 

de Parceria . 

Art. Sº A utilização dos recursos f inanceiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federa l nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e 
ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade benefi ciada e o Município. 

Parágrafo ún ico. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao FM IA eventual sa ldo de recursos não utili zados, 
por meio de depósito bancário identificado pelo número de inscrição no Ca dastro de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) da entidade deposit ante, a ser realizado no Banco do Brasil S/A nº 001, 
agência 0082-5, conta corrente 88.868-0. 

Art. 7º Esta lei ent ra em vigor na dat a de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 

E SAN\fANA G · 
sidente 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301 -0647 

Folha ).:::2-

Proc. -a.i-"S @o 

1Resp. ~") 

Ofício n° 149/2020-DL 
Araraquara, 4 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

254/2020 
PLC 

18/2020 

I 255/2020 245/2020 

256/2020 246/2020 

257/2020 247/2020 

258/2020 248/2020 

Ementa 

Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas do Município de Araraquara), de modo a prever que o excesso de 
nível de som que gera perturbação do sossego público seja objetivamente 
comprovado pelo agente público. 
Dispõe sobre autorização para concessão de subvenções sociais no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos em que especifica, a 
entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal do Idoso de Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Departamento 
Autônomo de Agua e Esgotos de Araraquara, até o limite de R$ 
5.293.000,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e três mil reais), para 
atender a diversas demandas da autarquia, e dá outras providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020. 
no valor de R$ 3.877.091, 18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noventa e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID-19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.41 O, de 13 de novembro de 2020, 
no valor de R$ 3.877.091,18 (três milhões, oitocentos e setenta e sete mil, 
noven ta e um reais e dezoito centavos), para suplementar as dotações 
extraordinárias para atender despesas com a gestão de serviços de saúde, 
folha de pagamento dos servidores lotados no combate à pandemia de 
COVID- 19 e equipamentos de proteção aos servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. e dá outras 
providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-ara.sp .gov.br 



259/2020 

260/2020 

26112020 

262/2020 

263/2020 

264/2020 

265/2020 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 

r·-------
1 Folha _M""'--"::....._--
l Proc. '3J-'5/~ 
, Resp. )-"""fh'\ 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Denomina Central de Atend imento Engenheiro Aldo Benedito Pierri, do 

249/2020 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara. o imóvel 
públ ico para atendimento aos usuários dos serviços públicos prestados 
pelo DAAE. 

250/2020 
Autoriza a alienação dos imóveis mun icipais que especifica, por dação em 
pagamento, à Morada do Sol Turismo, Eventos e Participações S/A. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraord inário previsto no Decreto n° 12.4 I 8, de 25 de novembro de 2020, 

251/2020 no valor de R$ I 5.000,00 (quinze mil reais), para atender despesas com 
equipamentos de proteção individual aos servidores da Secretaria 
Municipal da Educação, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 

254/2020 R$ 35 .464.028,75 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e quatro 
mil , vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), para atender despesas de 
com fo lha de pagamento e serviços de saúde, e dá outras providências. 

255/2020 Revoga a Lei n° 9.780, de 30 de outubro de 20 19. 
Dispõe sobre a abe11ura de crédito adic ional sup lementar até o limite de 

256/2020 R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), referente a despesas 
com instalação de sistema de recreio e jardim no Centro de Educação e 
Recreação Carmela Garcez 1, e dá outras providências. 

257/2020 
Altera a Lei n° 9.152, de 6 de dezembro de 201 7, de modo a transformar o 
cargo em comissão de ouvidor em função de confiança. 

Atenciosamente, 

TENE .~~· 
r esidente 

e-mail : legislativo@camara-ara.sp.gov.br 
'NWW.camara-arq.sp.oov.br 

C.Ã.MAR.;.MUNlC[PA!. 
DE l( .. !tAPv\Qt)A.RA 



MUNI~ÍPIO DE ARARAQU~RA 
-Secretaria Mur icipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 057/2020 Em 10 de dezembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 1 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passa r às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as incl usas Leis Municipa is abaixo relacionadas: 

Lei · Data_[' · I " Autágrafo Projeto de l ei 
Complementar 'li· Complementar I· I 

935 7/12/20201 254/Q020 18/2020 

lei · Data l .i Autóg~afb Proj~to de Lei 

10.085 7/12/2oio 255/~020 245/2020 
10.086 7/12/2oio 256/2020 246/2020 
10.087 7/12/2020 257/2.020 247/2020 
10.088 7/12/2020 258/2020 248/2020 
10.089 7/12/2020 259/2020 249/2020 
10.090 7/12/2020 260/2020 250/2020 
10.091 7/12/2020 261/2020 251/2020 
10.092 7/12/2020 1 262/2020 254/2020 
10.093 7/12/2020 ' 263/2020 255/2020 
10.094 7/12/2040 264/2020 256/2020 
10.095 7/12/2020 265/:2020 257/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta cor.1sideração. 

?rocesso n°_3_10J _ _L./ :z._ o_2_ o __ _ Ate l ciosamenlje, / 

~ A 
/ 

~ ~ - . í<ê></ lí,, , • v 
-..:'~.A,/\v V ~ <..'"-<.--~ 

'~ MARINA R}BEIRO DA SH!.VA 

.A Gerência de Gestão da Informação 
F-'ara os devidos fins. 

Coordenadora Ercut iva de Justiça e Cidadania 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 10.085, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 
Autógrafo nº 255/2020- Projeto de Lei nº 245/2020 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subvenções soc1a1s no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais}, nos termos em 
que especifica, a entidades de assistência 
social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal do Idoso de Araraquara e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Le i Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 4 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 100.000,00 (cem mi l reais), às entidades de assistência 
social devidamente inscritas no Conselho Mun icipal do Idoso de Araraquara (COMIA), para 

despesas de custeio, conforme relacionado abaixo: 

Entidade CNPJ Valor (R$) 

LAR INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 R$ 20.000,00 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 43.962.323/0001-79 R$ 50.000,00 
VILA VICENTINA OBRA UN IDA À SOCIEDADE SÃO 

45.747.003/0001-21 R$ 30.000,00 
VICENTE DE PAULO 

Art. 2º As entidades beneficiadas ob ri gam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de 

Projetos do COMIA. 
Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 

de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal 

nº 13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 
Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções 

sociais referidas no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda -
Campanha de 2019, por meio das leis de incentivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e 
físicas ao Fundo Municipal do Idoso de ArarJquara (FMIA). 

Parágrafo único. O recurso orçamentário que garantirá a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 1º desta lei, serão oriundos do Poder Executivo, por 
meio do FMIA, consoante o o a ento vigente, por meio da dotação 257-
19.01.3.3.5043.08.241.0037.2.064.0 .1000 ~2. 

o art. 1º desta lei serão repassados às 
ma de desembolso constante do plano de 
de Seleção de Projetos do COM IA. ~ 

so no repasse dos recursos de que trata o 
de despesas efetuadas com recursos próprios 
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da entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do 
Termo de Parceria. I 

Art. Sº A utilização dos recUrsos finance iros e a entrega da prestação de 
contas deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 
2017 e ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legis lação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao FMIA eventual saldo de recursos não 
utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ} da entidade depositante, a ser realizado no Banco do Brasil S/ A 
nº 001, agência 0082-5, conta corrente 88.868-0. 

Art. 7º Esta lei entra em vigorl a d ta de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUBE S CRUZ", 7 de dezembro de 2020. 

E 
ai 

J I 
J 

Justiça e Cidadania na data supra. 

~· ti~ 
MARINA RIBEI~ DA SILVA 

Coordenadora Execu~iva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("CAP"). 

.Publicado no Jornal local " Folha da Cidade", de Quarta-feira, 09/dezembro/20- Ano XXXIX- N2 10512. 
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